
                               ANO XIV                            N. 56                               18/04/2016
1) LEI N. 13.271, DE 15 DE ABRIL DE 2016 - Dispõe sobre a proibição de revista íntima de 
funcionárias nos locais de trabalho e trata da revista íntima em ambientes prisionais.
2)  PORTARIA N. 530, DE 15 DE ABRIL DE 2016 – MTPS/SIT - Disponibiliza para consulta 
pública o texto técnico básico de revisão do Anexo V - Atividades Perigosas em Motocicleta da  
NR-16 - Atividades e Operações Perigosas.
3) PORTARIA N, 20, DE 15 DE ABRIL DE 2016 – MTPS/SRT - Altera a Portaria nº 02, de 22 
de fevereiro de 2013 e dá outras providências.

LEGISLAÇÃO FEDERAL

LEI N. 13.271, DE 15 DE ABRIL DE 2016

Dispõe  sobre  a  proibição  de  revista  íntima  de  
funcionárias  nos  locais  de  trabalho  e  trata  da  revista  
íntima em ambientes prisionais.

A P R E S I D E N T A D A R E P Ú B L I C A
Faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu  sanciono  a 

seguinte Lei:
Art. 1º As empresas privadas, os órgãos e entidades da administração 

pública, direta e indireta, ficam proibidos de adotar qualquer prática de revista 
íntima de suas funcionárias e de clientes do sexo feminino.

Art. 2º Pelo não cumprimento do art. 1o, ficam os infratores sujeitos a:
I - multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao empregador, revertidos 

aos órgãos de proteção dos direitos da mulher;
II  -  multa  em  dobro  do  valor  estipulado  no  inciso  I,  em  caso  de 

reincidência, independentemente da indenização por danos morais e materiais 
e sanções de ordem penal.

Art. 3º ( VETADO).
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília,  15  de  abril  de  2016;  195º  da  Independência  e  128º  da 

República.

DILMA ROUSSEFF
Eugênio José Guilherme de Aragão

(DOU 18/04/2016, Seção 1, n. 73, p. 1)

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Secretaria de Inspeção do Trabalho

PORTARIA N. 530, DE 15 DE ABRIL DE 2016



Disponibiliza para consulta pública o texto técnico básico  
de  revisão  do  Anexo  V  -  Atividades  Perigosas  em 
Motocicleta  da  NR-16  -  Atividades  e  Operações  
Perigosas.

O  SECRETÁRIO  DE  INSPEÇÃO  DO  TRABALHO,  no  uso  das 
atribuições conferidas pelo art. 14, inciso II, do Anexo I do Decreto nº 5.063, de 
3 de maio de 2004, e em face do disposto nos arts. 155 e 200 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 e no art. 4º da Portaria MTE n.º 1.127, de 02 de outubro de 2003, resolve:

Art. 1º Disponibilizar para consulta pública o texto técnico básico de 
revisão  do  Anexo  5  -  Atividades  Perigosas  em  Motocicleta  -  da  Norma 
Regulamentadora  nº  16  (Atividades  e  Operações  Perigosas),  disponível  no 
sitio: http://www.mtps.gov.br.

Art. 2º Fixar o prazo de sessenta dias, após a publicação deste ato, 
para o recebimento de sugestões ao texto,  que deverão ser  encaminhadas 
para o e-mail:  normatizacao.sit@mte.gov.br  ou via  correio  para o endereço: 
MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  PREVIDENCIA  SOCIAL,  Departamento  de 
Segurança  e  Saúde  no  Trabalho,  Coordenação-Geral  de  Normatização  e 
Programas (Esplanada dos Ministérios - Bloco "F" - Anexo "B" - 1º Andar - Sala 
107 - CEP 70059-900 - Brasília/DF).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

ANEXO
Anexo 5 - Atividades Perigosas em Motocicleta – Texto técnico básico 

disponibilizado para consulta pública
1. O empregador de trabalhadores em atividades com motocicleta ou 

motoneta deve:
a) estabelecer programa de manutenção da motocicleta ou motoneta;
b) implementar programa de prevenção de acidentes;
c)  fornecer,  em  perfeito  estado  de  conservação  e  funcionamento, 

gratuitamente, capacete certificado no âmbito do SINMETRO e vestimentas de 
trabalho com proteções,  integradas ou não,  para joelho,  cotovelo,  coluna e 
ombros.

2. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta no 
deslocamento de trabalhador em vias públicas são consideradas perigosas.

3. Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo:
a) a utilização de motocicleta ou motoneta exclusivamente no percurso 

da residência para o local de trabalho ou deste para aquela;
b) as atividades em veículos que não necessitem de emplacamento ou 

que não exijam carteira nacional de habilitação para conduzi-los;
c) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados; d)as 

atividades com uso de motocicleta ou motoneta de forma eventual;
d)  as  atividades  com  uso  de  motocicleta  ou  motoneta  de  forma 

eventual;
e) as atividades em que o uso da motocicleta ou motoneta seja inferior 

a 20% da jornada de trabalho.



(DOU 18/04/2016, Seção 1, n. 73, p. 110-111)

Secretaria de Relações do Trabalho

PORTARIA N, 20, DE 15 DE ABRIL DE 2016

Altera a Portaria nº 02, de 22 de fevereiro de 2013 e dá  
outras providências.

O  SECRETÁRIO  DE  RELAÇÕES  DO  TRABALHO,  no  uso  das 
atribuições que lhe conferem o art. 1º, inciso VI, do Anexo VII, da Portaria nº 
483, de 15 de setembro de 2004, e o art. 3º da Portaria nº 197, de 18 de abril  
de  2005,  ambas  do  Ministro  de  Estado  do  Trabalho  e  Previdência  Social, 
resolve:

Art. 1º A Portaria nº 02, de 22 de fevereiro de 2013, publicada no DOU 
nº 37 de 25 de fevereiro de 2013, pág. 175, fica acrescida dos incisos IX e X ao 
§ 1º do art. 3º, e do § 11º do mesmo artigo, passando os parágrafos 1º e 3º do 
art. 3º e inciso IV, alínea "c" do parágrafo 1º do art. 3º a vigorar com a seguinte 
redação:

"……"
"Art. 3º …..
§ 1º O requerimento eletrônico emitido por meio do CNES, assinado 

pelo representante legal da entidade ou por procurador legalmente constituído, 
deverá ser protocolado na Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - 
SRTE ou Gerências da Unidade da Federação - UF onde se localiza a sede da 
entidade (em se tratando de abrangência municipal, intermunicipal ou estadual) 
ou no protocolo da sede do Ministério em Brasília (quando se tratar de entidade 
interestadual ou nacional) no prazo de até 30 (trinta) dias, acompanhado dos 
seguintes documentos:

...........
IV -
..............
c) o contrato de trabalho vigente ou, no caso dos aposentados, o último 

que comprove ser membro da categoria.
..............
IX - edital de convocação dos membros da categoria para assembleia 

geral para fins de atualização e/ou reativação da entidade ou para ratificação 
do estatuto social,  do qual conste o nome e o endereço do subscritor, para 
correspondência,  bem  como  indicação  nominal  de  todos  os  municípios, 
Estados e categoria representada, publicado no Diário Oficial da União e em 
jornal de grande circulação na base territorial, que deverá atender também ao 
seguinte:

a)  intervalo  entre  as  publicações  no  DOU  e  em  jornal  de  grande 
circulação não superior a 05 (cinco) dias;

b)  publicação  com  antecedência  mínima  de  20  (vinte)  dias  da 
realização  da  assembleia,  para  as  entidades  com  base  municipal, 
intermunicipal ou estadual, e de 45 (quarenta e cinco) dias para as entidades 
com base interestadual ou nacional, contados a partir da última publicação;



c) publicação em todas as Unidades da Federação - UF, quando se 
tratar  de  entidade  com  abrangência  nacional,  e  nos  respectivos  Estados 
abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual.

X - ata da assembleia geral de convocação da categoria para fins de 
atualização e/ou reativação da entidade ou para ratificação do estatuto, onde 
deverá  constar  a  base  territorial,  a  categoria  profissional  ou  econômica 
representada,  acompanhada  de  lista  de  presença contendo  a  finalidade  da 
assembleia,  a  data,  o  horário  e  o  local  de  realização  e,  ainda,  o  nome 
completo,  o  número  de  registro  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  -  CPF e 
assinatura dos presentes;

.................
§ 3º Não atendido o disposto no art. 3º, § 1º, inciso I, a entidade deverá 

apresentar estatuto social ratificado pela categoria, registrado em cartório da 
comarca  da  sede  da  entidade  requerente,  nos  termos  da  representação 
deferida pelo MTE.

........
§ 11º Aplica-se a esta Portaria, o disposto no art. 49 da Portaria nº 326, 

de 1º de março de 2013, no que couber.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

(DOU 18/04/2016, Seção 1, n. 73, p. 111)
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Economizar água e energia é URGENTE!
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